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RESOLVE:

no

<3.. UFES-R-82

um
de

0 CONSELHO VE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO VA UN1VERS1VAVE FEVERAL 
VO ESPÍRITO SANTO, no uro de 6uar atribuiçõer legair e ezíaZiotíúiZaó, tendo em 
virta o que conrta do Proceóro n° 1249/87-41 - SuJb-Reítoria Acadêmica; e

CONSIVERANVO o Parecer da Comir6Õo de Enri.no de Graduação e Exten-

ESTABELECE NORMAS QUE REGULAMENTAM 
AS SITUAÇÕES VE ABANVONO, VESIS- 
TtNClA E RE1NGRESS0 NOS CURSOS VE 
GRAVUACÃO.
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Art. 19 - Or critêriar para julgamento dar rituaçõer de abandono, 
derirtencia e re-ingrerro nor cuuor de graduação da UFES, rerão regidor pelar 
prerenter normar.

Art. 29 - Conriderar-re-ã abandono de curro a rttuação na qual 
aluno de graduação não rolieitar. matricula no remertre, ou trancamento 
curro, dentro dor prazor definidor no Calendário Acadêmico.

§ 19 - Or alunor enquadrado r na rituação de abandono previrta 
"eaput" derte artigo, poderão r o licitar ao Vepartamenio de A66unto6 Acadêmí- 
co6 da Sub-ReZtosita Acadêmica o 6 eu ftetngne66o, dentao do6 paazo6 eòtabele- 
ctdo6 no Calendã/Lco Acadêmico.

§ 29 - A 6olécitação de matfiZeuta ou de tnancamento de cuuo pode- 
ãã 6e>t ^eítja poa pe66oa o^ictalmente autontzada.

A/it. 39 - A pen6Í6têncxa de 6ttuação de abandono pon. doê6 (2) pe- 
>u.odo6 Íettvo6 con6ecuttvo6, canacte/olzana a 6ituaç.ão de deòtótência de vaga, 
de6de que o tempo em que o aluno e6teve dc6ltgado da UntveA6tdade, 6omado 
ao tempo em que e6teve eegulafimente matriculado, nao permita a integaalização 
do 6cu cuArZculo no tempo máximo eòtabelecido para o 6eu cur6o, ou que e66e 
prazo já tenha 6ido e6gotado.

§ 19 - No caro da 6ituação de abandono ter 6-ldo caurada por pro- 
b-lemar de 6ajj.de previrto6 em tegirlação erpeeZ^ica, o tempo em que o ertudan- 
te erteve acartado, derde que devidamente comprovado como impo66ibititado de
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§39-04 atunoó quo. /LU.ngteMaMm baòeadoó no que. pAacettuu 
pMãg/m^o ant&itosi de.vyião comptcta/i 4 eu cu/l4o num p/ta.zo não Aupe/itM. a 
qua/ito do tempo mãxtmo de. integ/iatização de 4 eu Ae4peetívo euA4o, deuendo 
Cotegtado de. Cuaao p/tepoAo/t um piano de. eòtudoó pasta eada ca4o.
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cumpAxA oa aZívZcíadeA acadêmZcoA, não ienã computado pana efeito de integna- 
lização cuMlculan.

§ 29 - Noa coíoí de deiiitência, canactenizada nu te antigo, 
netonno ao cuuo ienã po uivei iomente atnavu de. nova cluii^icajção em 
Concuuo Veitibulan..

íoit. 49 - ki vagai, que. oconn.en.em pon. duútência de cuuo, 
aco/tdo com o antigo 39 duta Ruolução, ienão cumputadai pana ingnuio na 
nlveuidade nat> ^onmai de tnani^enência facultativa e novo cuuo hupe/uou, ca
io aconteçam nupectivamente no 19 e 29 iemutne letivo do ano ueolan., ouvi
do pneviamente o Colegiada de Cuuo.

knt. 59 - £ pedido de neingnuio ienã analiiado pelo nupectivo 
Colegiada de Cuuo, obienvando-ie pana o a eu de^eaimenta a condição de inte- 
gnalização cunAiculaft.

Panãgna^o Onico - 0i alunoi que obtivenem dineito ao aeing/teno 
eótaiião iujeitoi ãt> nonmai acadêmicaó e ao cun/dcculo do cuuo em vigon. naque
le petZodo letivo, com ai adaptaçõei cuniticulanei neceaãniai, defiinidai pelo 
Colegiada de Cuuo.

Mt. 69 - koi alunoi que ie encontnanem na iituação pneviita no 
antigo 39, ou com maii de doii iemeitnei letivoi de abandono de cuuo, ienã 
abenta a poaibilidade de ioliettan neingneao no cuuo pana 89/2, no peuodo 
negulaa de matnlcula.

§19-0 não-companecimento do aluno pana iolicitação de nein- 
gn.euo noi pnazoi eitabelecidoi neite antigo implicanã automaticamente a de- 
iiitência de vaga no cuuo.

§29-0 pedido de neingneao ienã analúado pelo Colegiada de 
Cuuo, obienvando excepcionalmente pana oi pedidoi apneientadoi no iemeitne 
paeviito no "caput" deite antigo, o cumpnimento de pelo menoi 75% (ietenta e 
cinco pon. cento) do cunnZculo, ie ultnapauado o pnazo de integnalização cun- 
nlculan.
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§ 49 - Pana atendimento deste antigo, a Sub-Reitonia Acadêmica de- 
ve/tã convoczw. 04 Zníe/te44ado4 atnavés de Editai pubitcado na impnensa, 01 
(uni) mês antes da matnZcaia pana 0 semestn.e 29/2.

§ 5? - Aó vagas deconnentes de desistência nos casos 
neste atâÁgo não óetíão coniputadoi pana iugnuio de candidatos sob 
de tnans^e/Lêncla ou de novo canso supenton..

§ 69 - Os casos omissos na pnesente Resofração senão 
peia Cãmana de Gnaduação.

Ajtt. 79 - A Sab-Reitonia Acadêriiica adotanã as pnovidêncáas neces- 
sãntas pana arnpfra divufrgação da pnesente Resotução.

Ant. 29 - A Sab-Reitonia Acadêmica pnocedenã ao Levantamento 
afrunos engaadnados nas situações pnevistas na pnesente Resofrução.

Ant. 99 - Revogam-se as disposições em contnãnio.


